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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei Legislativa nº 15 de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Cria uma gratificação de fiscal de contratos, destinada a servidor (a) da Câmara Municipal responsável pela fiscalização dos contratos de prestação de serviços, compras e fornecimento, e dá outras providências. 
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição da Mesa Diretora dispor sobre os cargos do Legislativo, bem como acerca da sua remuneração, firme o art. 31, inciso I e VU, da Resolução nº 06, de 2003 (Regimento Interno da Câmara). 
Em que pese a criação de gratificação de função (GF) ser medida de ordem discricionária da mesa diretora, esta não pode ser destinada para remunerar servidor cujas atribuições a serem gratificadas já estão previstas na lei que criou o cargo, no rol das atribuições, a fiscalização de contratos. 
Decorre da medida, aumento de despesa com pessoal, tendo em vista a natureza continuada das atividades desempenhadas, sendo necessário a elaboração da estimativa de impacto orçamentário e financeiro, conforme o art. 17, 20 e 22 da Lei Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como ao disposto no art. 169 da Constituição Federal. 
Sendo assim, no caso em tela, o projeto de lei criando a gratificação de fiscal de contratos, deverá estar respaldado do impacto orçamentário financeiro, com fulcro a garantir o aumento de despesa com pessoal. 
No âmbito da Câmara, necessário observar, também o limite imposto pelo artigo 29-A da Constituição Federal, para despesas com pessoal do Poder Legislativo Municipal. 
Por fim, destaca-se que o art. 21 da LC nº 101/2020 (LRF) veda o aumento de despesa com pessoal nos 180 dias anteriores ao final do mandado do titular do Poder, conforme se transcreve a seguir:
Art. 21. É nulo de pleno direito: (Redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 
(...)
II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20;
III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20;(Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

 Como no caso em tela, o titular do poder é a mesa diretora, cujo mandato é de 1 ano, inviável o aumento de despesa com pessoal no atual momento, faltando apenas 1 mês para o final do mandato. 

Diante do exposto, no atual momento, opina-se pela inviabilidade da proposição em análise, em face das restrições impostas pela LRF, podendo ser apresentada novamente na Sessão Legislativa de 2023, observada as demais recomendações constantes na presente Orientação Técnica. 
Três Passos, 01 de dezembro de 2022. 
___________________________________
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